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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2 VARA DO 
TRABALHO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

CC/0/(4 

•mr 
C.> 

t.:74

C-•.4 
Cr. 
Cr% 
c-r 

Proc.01363.1991.002.23.00-6 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO - METAMAT, já devidamente qualificado nos autos em 
epigrafe vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, via 
seu procurador e advogado in fine assinado, expor para depois 
requerer: 

A EXECUTODA, efetuou pagamento da guia de 
Deposito Judicial Trabalhista, a favor de:SARA ELOISA VILMAR DA 
S.LEMOS no valor de R$ 16.214,77 para liquidar credito trabalhista 
do EXEQU ENTE conforme guia em anexo. 

Entretanto Excelência no preenchimento das 
referidas guias não foi observado a dedução do Imposto de Renda, 
ficando assim sem ser devidamente retido. 



a 011 
. 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

Sendo que as referidas guias já foram autenticadas 
com os valores depositados na conta judicial retro indicada, ficando 
assim a EXECUTADA impossibilitada, via Banco do Brasil de fazer 
qualquer alteração nos valores indicados. 

Mediante o exposto requer a Vossa Excelência que, 
concomitantemente com a expedição das guias de saque ao 
exeqüente, se digne autorizar seja procedida a dedução do Imposto 
de Renda incidente sobre tal pagamento, 6 aliquota regular de 27,5% 
(vinte e sete virgula cinco por cento), evitando-se, assim, que 
dificuldades posteriores venham a se apresentar ao Fisco para 
percepção do que lhe é efetivamente devido força do pagamento 
havido. 

Nestes termos, 
pede e aguarda deferimento. 

Cuiabá-MT, 30 de agosto de 2004. 

Agricola Paes de Barros 
OAB-MT 6.700 
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tARA RLOISA VILEAR DA SILVA LENDS 
CONXANHIA DE DESENVOLVIMNTO DO ESTADO DE ET-CODEMAT. 

setembro 

Cuiab&NT 

NICANOR FIVER° FILHO 

1363 91 

94 

14:47 

Present)a exequente assisidigo, AUSENTE A EXEMENTE. Presente o seu patrono Dr. Jos4 Otto Samapio, 0A4A17. 
Preente a executada atrav4s do preposto constitado nos attos, acompanhado pelo Dr. Othon Jan i de Barros, OAB/MT, bem como do procurador do Estado Dr. Vadir Lacerda, OAA4MT. 

Frustrada a tentativa couciliatdria. 
PROSSIGA-SE COW 0 CICLO EISCUTdRIO. 
Cientes as partes. 
Suspendeu-se Is 14:50h. 
Nada mais. 



041) 
TRIBUNAL REGI P RABALHO 

2' RJNTA 
Ncaff, CÃO E JUT :GANIENTO DE CUI161 

Endereço: Rua Mi eis 
NOTIFICAÇÃON,X79 ,9,4:414

PROC SO N° 1363 / 91 

7 09 / 94 

RE SARA ELOISA VILMAR DA SILVA LEMOS 

RECD0.- CODEMAT 

Kela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(n 

s iternois) abaixo: 

01 - Despacho -Vistos, etc.. Em que pese já encerrada a fase cog 

mas considerando primordialmente que a composição do litígio é o objetivo 

desta Justiça Especializada, intimem-se as partes, bem como os procuradores 

comparecer à audiência no dia 28 de Setembro de 1994, às 14:30 horas, com 

a por fim ao processo, na forma preconizada pelo art. 764/CLT. Atente 

Secretaria para que não se interrompa nem se prejudique a execução, que d 

prosseguir normalmente. Cuiabd. - MT, 13/09/94. ODELIA FRANÇA NOL. 

JUIZA DO TRABALHO SUBSTITUTA. 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário 
em 15 / 09 

CODEMAT - CIA. DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
A/C DR NEWTON RUIZ DA COSTA 
PALÁCIO PAIAGUAS - CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO 
CUIABik. - MT 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
SIEx - SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3 AND, BANDEIRANTES 

NOT.N": ch;.896 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 18/03/98 

PROCESSC N°: 24 LTC13/ 1 363/91 NMP.SIEx : 2.660/97 
RECLAMANTE SARA ELOISA VILMAR DA SILVA LEMOS 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos 
Presidente proferiu despacho, culo teor 4 o seguinte: 

Tomar ciência da data das praças: 
la- 06/05/98 as 12:34 h 
2a- 13/05/98 as 12:34 h 

4f/tire \ 

103 ‘1L--‘7

Iiiii0 44.4. ecialostea &mat 

do processo Gm apiqrafe, o MM.Juiz 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encami do ao atapo,via 
postal em LO  /O)/7õ; feira feira 

ANA N P .RIA NUNES RIBEIRO 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23aREG. N° 1823/93 

CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
CPA CUIABÁ - MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23g REGIÃO 

v
v 

J. C. J. de PROC. N° /19 

MAND. N° / 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO , 
\, Aos Oia* slo mês

nit 4 s k'  ‘ )

o* compareci, em cumprimento ao R. mandado retro, passado a favor de ' ci , 

.‘ (' ,contra 

ara a

A 
, pagamento da imporTAT-Coa 

do ano de 19 

de Rr—e, 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi 
marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a 
penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária 
custas do referido procerir 

ft

Total de ava iação: R$  e• 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assuo. 

JT-16.011.0 OFICIAL DE JUSTIÇA 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 232 REGIÃO 

• 

t J. C. J. de 
PROC. N° 

MAND. N° 

"  
/19 \'

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
Aos -f " dfas do md 

do ano de 19 na ; 
t • - onde comparéci, em ciimprimento ao R: mandado retro, passado a favor de k 

, crtra , de 
1 , para agamento da 

, não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a 
penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, jurolideanora, correção monetária e 
custas dcrieferido processOrtn 

,/-

, 

• 

H ' 
i 

Total de avaliação: R$ 

i 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que ass,ino. 

JT- 16.011.0 

' 

0.•-• 

OW. 

• 

• 

OFICIAL DE JUSTIÇA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAL 
23! REGIÃO 

 J.C.J. de  e44...k.014-)4C  PROC.N° I3C3  / 19 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos 44  dias do mês de oucc..;-"C.0  do ano de 19  94 
na> etyrt,x,c. Po 6:-Ct  r onde compareci, em 
cumprimento ao V. mandado reto, passado a favor de  50-(4oL,  evinira, 
 , co ntr  CIE NA T— i9977.panifu.à. 
&Lt. 4.40i/K7r)-1,v61,‘ trayriZO oto Z'et. 060 74*40 • J••60-)-71,   , para pagamento da importância de 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi marcado, 
conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi â penhora dos 
seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora,correção monetária e custas do referido 
processo: 

cov ot.d, 

cc frJ osis ekci.,?-t: 13 AXX LPX 4D13 OgSle. o 

vefokc aft_. 94-4-4.1X-42.,CtO ea--r -t-Ctc! 

ftt/KX.L. ctt,t.1-1)-GOLOCia. 1.2-2- C,k4/D CL441.40t.a.0-:) 

A-14.4-e-iocto, ctet.A-e-h-tzLoto,  rcit,c,a-clivotsiwt., cCA-ozn. 44-cto arrnxtroucIL.0 

‹ivilAntru-t- prr LCE Ict-OG0 fe-4-cl./?-ov7)cAit, o 

pu-c4,)•oirr)cl0 cek- /tat- po1:f-0 -- a-0 

t urn otfx-Ci., etroa-tt_a-c>to IS • 000 9/(A.Cr) r)i,ce 

Total da avaliação $  •45. 000/ 00 at--4., Vr) /6c,04,4,0 . ) 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

JT - 2004.3 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

2.3* REGIÃO 

7 0 J.C.J. de  1_2.-cLctio` ,-- • PROC. N2  I.33 119  at

AUTO DE DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

do ano de 19  fd 
.  ,onde compareci, 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de  Çrx--2' //6:14-3-2<a--t_ 

  contra 

p7/0 
de R$ 

r) 3  dias do mês de 

Ate..pyptires..0

, para pagamento da importância 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 
foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi 6, penhora dos 
seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e custas do referido processo: 

I O. CVO/ 0.:7 

779-2.4a-4- 61-ri 

5fr'")%12.1., 

) -ÇÇ - 9 274 • 

Total da avaliação: R$ JO- 000. df7 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

JT - 2004.3 

OFICIAL DE JUSTIÇA 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 5635/96 EM 31.07.96 

PROCESSO N° 1363/91 
t 4z /4 

RECLAMANTE: SARA ELOISA VTLMAR DA SILVA LEMOS 
RECLAMADO: CODEMAT 

Gs 
Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) firn(ns) previsto(s) nos 
item(ns) abaixo: 

Desp. fl 230- RECEBO O r.a DE PETIÇÃO DE FL 218/222. 
INTIME-SE A CONTRA PARTE PARA CONTRA ARRAZOAR 
NO PRAZO LEGAL. 

RECEBI 

?6 

Respo, y, i -  CODE MAI 

CODEMXT 
A/C DR NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - CPA 
CUIABÁ-MT 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 

em 31.07.96 (la feira). 

..44/0.0 Rermivier

rqr p
"• 

-'4/3ft 



PODER JUDICI4RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 109- REGI 

26  JUVTAin it CiáTO'N C Li A 

ENDEREÇO: 

NOT, INT, N2 

Av. 

I 

JULGAMENTOZo  OE 
401 

" 

Cuiaba—MT. 

_3553_ / 91  to  04 / julho 1.99: 

PROCESSO N2 

RECTE.: SARA ELOISA VILMAR DA SILVA LEMOS

 I 

RECDO.:  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
— CODEMAT — 

Petri presente, fico V. Sg ,  notificada  para o(s) f irr (ris) pre visto(s) no(S) iteri4s) 01_2  12 e 13 (um doze e treze)   oboixo: 

01 - Comparecer ii audiincia d:ls:goada para o dia  O3.  de  outubro de 1.991 b, 13 (treze)  IT)rose  50 (cinquenta) 
 minutos. 02 - Prestar depoimento pessoal , no dia e hora acima, sob peno de conflosao. 03 - Prestar depoimento, Como testemunha, no dia e hora acima. 04 - Tomar ciencla do decis8o constante da ccipla anexa. 

05 - Tomar ci6ncia do despacho constante da cOpla anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(0) 
07 - Impugnar Embargos 6 ExecucOo. 
08 - Contestar os Embargos de 1rceirc autuados sob o N2 / 09- Recolher as(0S)  

rio valor de Cr$I 0 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em (  1 1 - Prestar corno Assistente, o compromisso legal, em f 
) dies. 

) dias. j_ - Comparecer audi8ncia Inaugural , no dia e hora acima, quando V. S . poder a apresentar sua defesa (art, 846 da ), com as provas que julgar ntnesscirlas ( arts. 821 e 84$ da C.L.T. ), devendo V. Sq . estar presente, independentemente do comparecimento de seu repr
esentonte sendo-lhe facult do designar o Forma prevista no paragrofo 19 do artigo 843 consolidado. O ngo compg recimento de V. S . imoorta.ti na aplicaOlo da peno de revelia e confisstio want() o matirla de fato. 13- A reclamada devera comparecer ?11. audiencia acompanhada de advogado (Const. Federal, art. 133). 

Segue anexa chia da inicial. 

N. 3553/91 
P.1363/93. 

COMPANHIA DE DESENVOIVIMENTO DO ESTADO DA!-.14WGROSOD 
— CODEMAT 

Bloco do GPC -C.P.A. . Centro Politico-Administrativo 

C'ERTWkC.0 te.1% presente ex 

Aedlerite foi encornintIodo oo 

P0 5 o idestinotario, i 

retar de Se 



fl• 
• josi Otto 0. dainpaio 

ADVOGADO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIA-

ÇÃO E JULGAMENTO-CUIABÁ - MT 

CERTIDÃO 

Certifico que este feito foi di t ibuido à MM 

 JCJ sob o n.°_

.onforme fls/t./•- o livro de distribuição n` 

esignzdayc

quc, a audibncia fol 

0,3de 10 de 21, 

16:mn

4, frio de de drib „,,,e,4., 

Serviço de Distribui* de Feitos 

!2 8 JUN 1991 
I I [—,- j 

CUIABA-MT 

SARA ELOISA VILMAR DA SILVA LEMOS, brasileira, solteira, 

empregada pública, residente e domiciliada a Rua das Laranjeiras 
S/N- Bloco o2- AptQ 12- Pico do Amor- Coxipó, RG N0.1.706.474 - 

SSP-GO; por seu advogado que a esta subscreve (Doc 01), inscrito 

sob NO l.561-OAB-MT, com escritório a Rua Pedro Celestino N0430, 
onde recebe intimações, vem a presença de V..Excia. propor RE-

CLAMAÇÃO TRABALHISTA contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA-

DO DE MATO GROSSO- CODEMAT, empre4a de economia mista com sgde no 

Centro Politico Administrativo-Bloco do GPC, pelos motivos de fa-

to e de direito abaixo elencados: 

1- Que foi contratada para trabalhar para a RECLAMADA;em 

15/05790, tendo sido dispensada, "gem justa causa", em 26/04/91. 

2- Que o Aviso Prévio (Doc 02) foi adulterado, como po-

de ser verificado, de vez que sua assinatura se deu em 18/65 /91 

e não em 26/03/91. 

A RECLAMADA, arbitrariamente e sem qualquer respallegal 

ignorou o ACORDO COLETIVO DE TRABALHO firmado em 28/07/90 e adi-

tado em 27/09/90 tendo o Registro No 204/90- DRT-MT, deixando de 

pagar os salários, a partir do mês de janeiro, com os reajustes' 

acordados (Doc 03).0 fato se constitui desrespeito ao trabalhador 

e violência as normas legais. 

3- Embora vencendo em 18/05/91 (data de efetiva assina-' 

tura do Aviso Prévio) somente em 31/05/91 foram recebidas as ver 

bas rescisórias, calculadas a moda da RECLAMADA: Nos termos do 

Art 477 S 80 da CLT está a RECLAMADA obriga a multa correspon-' 
dente a um salário. 

4-Por ter seu contrato rescindido no prazo previsto no ' 

Alle r 

___ 
da Lei NQ 6.708/79, tem a RECLAMANTE o direito a multa 

prevista. 

5- Os salários de dezembro, janeiro,fevereiro, março, a-

bril e verbas rescisórias não foram pagas com os acrescimos pre-__ 

ESCR. RUA PEDRO CELEsTmn 5.0 43o — CCIARA MATO (moss() "?.(;•-._,___Y-
74r-ftii .r 

o 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 101 REGIÃO 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos 25 dias do ms de Janeiro do ano de 
1.99 reuniu-se a 2a. Junta de Concilia0o e Julgamento 
de Culaba-MT, presentes o (a) Exma. SR(a) Juiz(a) Presidente 
DRA. MARIA PIEDADE BUENO TEIXEIRA e os Srs. Juizes Classistas. 
que ao final assinam para audiOncia relatava ao Proc. 2a. JCJ 
no.1363/91 , entre parte'; SARA ELOISA VILMAR DA SILVA LEMOS 
COMPNHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 
Reclamante(s) e Relamado(s). respectivamente. 

As 16:00 horas, aberta a audaencia, foram, dc-
ordeal do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as partes que se 
fizeram ausentes, a Junta propôs a seauinte decisao; 

VISTOS, ETC. 

SARA ELOISA VILKAR DA SILVA LEMOS ajuizou reclamagao 
trahalhista em desfavor de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT, ambos qualificados na inicial, pleite-
ando o pagamento de diferenças decorrentes dos indices de aumento 
salarial previstos em ACT e Termo Aditivo, bem assim os 
consectarios legais; multas previstas nos arts .477 da CLT, e 
art.9o. da Lei 6.708/79 e, ainda, honorarios advocaticios. Juntou 
docs. As fls. 0V10 

Defendeu-se o recdo aleaando que de acordo o 
parecer da Procuradoria do Estado no se aplicaria o Acordo 
Coletivo por contrariar a 1.ei8.178/91; e, ainda, impugnou os 
demais pedidos na forma assentada na contestagao As fls.1 
requerendo por fim a improced6encia da aç%Q.Juntou doc. as 11522,1/ 
sobre o qual e a defesa o recte manifesou-se As flsE53/61 

Encerrada a instrugAo. 
Razes finais orais pela procedOncia e improce-

dOncia respectivamente. 
Conciliagao final rejeitada. 
Deu-se A causa o valor de Cr$ 
É 0 RELATORIO 

FUNDAMENTAÇA0 

1.749.784,70. 

1.PENA DE CONFISSMO 
Deixou a recte de comparecer à audiência 

designada aos depoimentos das partes, embora intimada para 
tanto(fis.15), acarretando-lhe a confisso ficta a teor do EN 74, 
do C.TST., que ora-se-lhe aplica. 

MÉRITO 

1.DIFERENÇA SALARIAL DECORRENTE DE ACORDO COLETI-
VO DE TRABALHO E TERMO ADITIVO NOS INDICES ALI PREVISTOS; 

Os percentuias de aumento salarial pleiteados 
pelo recte esto previstos em Acordo Coletivo de Trabalho que o 
recdo cumpriu até o ms de dezembro/90. 

Os indices de majora0o de salário estipulados 

A 



PODER JUDICIA RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - W, RfGIA0 Proc. 1363/91 
ordo e Termo Aditivo, devidamente assinados por quem de 

direito e aplicáveis as partes convenentes, portanto legal,e 
ainda em nada sendo atingido pela Lei 8.178/91 que alterou a 
política salarial, mesmo porque essa a posteriori da celebragao 
do dito Acordo. Referido é válido, portanto deve ser cumprido. 

Prod. 
Os fatos narrados na inicial no foram impugnados 

pelo recdo acarretando-lhe a ficta confessio prevista no art.302, 
final, do CPC, que ora se lhe aplica. 

A teor do art.173, parAgrafo lo. da CF/88 
Sociedades de Economia Mista esto sujeitas ao regime legal das 
empresas privadas, ai incluidos os direitos e obrigagbes traba-
lhistas. Carece de competência a Procuradoria do Estado para 
declarar nulo Acordo Coletivo, e to pouco a Lei8.178/91 fez 
referOncia ao Acordo in tela. 

Defere-se, pois, os pedidos elencados acima. 

2.REFLEXOS LEGAIS DECORRENTES DAS DIFERENÇAS 
SALARIAIS A INCIDIR SOBRE 0 SALDO DE SALARIO, 0 AVISO PRÉVIO, 
130. SALARIO, AS FÉRIAS, MAIS 1/3 DE ABONO E 0 FGTS, MAIS 40%; 

Deferido o principal (item 01, supra), via de 
consequência acolhe-se o secundário. 

4.MULTA ART.477, DA CLT; 
A questao da data do pagamento das verbas resci-

sórias restou controvertida, ensejando aqui os efeitos da fica 
confessio suportados pela recte, assim as raz es fAticas 
levantadas pelo recdo alçam-se à categoria de verdade processu-
al, e tem-se que a homologacao do termo de rescisao deu-se por 
culpa da recte, isentando, pois o recdo de pagar a multa prevista 
no art.477, da CLT. 

Indefere-se. 

5.ART.9o.,DA LEI 6/708/79 
A autora foi notificada da dispensa em 26 de marco de 1991, conforme se depreende ao examinar o aviso 

prévio(fls.07) em seu verso a palavra "março" datilografada de 
modo incorreto nas primeiras letras. 

Ademais, cabia A recte provar o contrário e disso 
nap se desincumbiu, tornando-a confessa, e no caso em tela inci-
dem-se os efeitos da mesma, tornando-se procedentes as razbes do 
recdo. 

A data base na recda é 01 de maio, portanto a recte no faz jus ao pagamento previsto no art. da Lei em 
epígrafe. 

Indefere-se. 

6.HONORARI05 ADVOCATICIOS; 
Nos termos da Lei 5.584/70 indefere-se. 

ISTO POSTO, resolve a 2a. JC3 de Cuiabá-MT, A unanimidade, JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a presente reciamagao 



PODERJUDICIARIO 

IA JUSTIÇA DO TRABALHO 

-'*- 

Proc. 1363/91 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - W° REGO() 

ihiSta e, to logo esta 
sentença transite 

em julgado o 
recdo 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO 
GROSSO — 

CODEMAT 

pagara ao 
rect6SARA ELOISA 

VILMAR DA SILVA 
LEMOSos direitos 

defe-

ridos nos itens 
01, 02, 03, 

04 e 05 da 
fundamentaço desta 

deciso, conforme se 

J uros e atua1iza0o monet 

apurar em 
liquidacao de sentenca 

ao conta-

dor. 
aria na forma da lei.

Custas no 
importe de Tr$ 

600.815,82 , 

calculadas sobre Cr$ 
30.000.000,00, valor 

arbitrado a 
c0ndena00

para esta 
finalidade, pagas pelo 

read°. 

I.as partes. 

Nada mais. 

MARIA 
Jui 

it eu

Dit 

ADE BUENO TEl 
RA 

a do Trabalho 
Presidente 

Nr, Piedade Buono Teixeira 
juiaa do 'Ora6atke 

g)msaarsE4 

ct,v1 t4
brl 4. 3(, 

ota de Secretarla 

SubstIWW 
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METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 5a VARA DO 

TRABALHO DE CUIABÁ — MT. 

Cui 
t, 77r 

Processo Siex no: 2660/97 
Exequente: SARA ELOÍSA VILMAR DA SILVA LEMOS 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 19 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



darnpaio 
ADVOGADO 

bril e verbas rescisórias não foram pagas com os acréscimos pre-

vistos no Art 147 da Constituição Estadual. 

6- A RECLAMANTE pleiteia: 

a) Multa §80 art. 477 315.485,86 

b) Multa art. 90 6.708 315.485,86 

c) Dif. Aviso Prévio 178.804,61 

d) Dif. 13Q Sal. prop. 59.601,48 

e) Dif. Ferias prop. 163.904,21 

f) Dif. 1/3 Ferias prop. 54.634,73 

g) Saldo de Salários- dif. 320.610,18 

h) FGTS- rescisão 131.843,18 

i) 40% FGTS- depósito 122.288,76 

j) Juros e CM -art. 147 C.E. 87.125,83 

TOTAL 1.749.784,70 

Pleiteia que seja a RECLAMADA condenada ao pagamento das 

verbas e honorários advocaticios, em base a serem arbitradas, ao 

pagamento de custas, bem como lhe seja aplicada correção moneti - 

ria e juros moratórios sobre todos os títulos abrangidos pela con 

denação. 

Isto posto, requer que seja notificado a Empresa, ora RECLA 

MADA, de todos os termos da presente RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, para 

que venha recociliar-se ou contestar a Ação, querendo, tudo sob as 

cominações legais, principalmente sob as penas de confesso e reve 

lia. 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidas' 

sem exceção de nenhuma, notadamente o depoimento pessoal do 

sentante legal da RECLAMADA, que desde logo requer, pena de 

so, ouvida de testemunhas, juntada de documentos, pericias, 

pias. 

repre-

confes 

etc. 

Termos em que D. e A. com os documentos inclusos e duas có 

P. Deferimento 

Cuiabá, 28 de j ho de 1991 

STA S AO " 

ESCR. RUA PEDRO CELESTINO N.0 430 - CPIA if MATO GROSSO 



O CODEMAT 

4") 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXM? SR. DR. JUIZ PRESIDENTE OA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEN 
TO EM CUIABÁ MT. 

Proc. n? 1.363/91 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 
TO GROSSO - CODEMAT, nos autos do processo em epígrafe, onde 6 
Reclamada, vem a presença de V. Exa., requerer a juntada aos au 
tos, do incluso instrumento procuratório. 

Requer, outrossim, vista aos autos. 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Cuiabá MT, 16 de julho de 1991. 

-4( res Pereira 
'C'4ADA 
- MT 1658 

D E. NI A T — 



CODEMAT 
COM5AN4IA DE. 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO N° 2.390/91 DE 0 5 / 0 7 / 91

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS 
. 

E INFORMAÇÕES 
, 

1 e----,

.i..„:.•.„,,,•:„S2, at. ,...,e2„,,, e.):::,,_ • , 
93/ozOI 

1 Veta  0ul la mTioNe!.Pi e. t6esitti a 

Chefe d I visa° Juridiea 

- 

— --



CARTA  DE PREPOSICAO 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAL 

sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF n9 03.474.053/000 

1/32, sediada no Centro Politico Administrativo - CPA, neste ato 

representada pelo seu Diretor Administrativo e Financeiro, Dr. RI 

CARTE DE FREITAS JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, CPF/MF n? 

166773589-68, residente e domiciliado nesta Capital, nomeia como 

seu proposto, o funcion6r10 SEBASTIAO CARLOS CORREA COSTA, brasi-

leiro, casado, Economista, inscrito no CPF/MF sob n? 029.228.158-98 

28, para o fim de represente-la em rec1amac5o trabalhista que lhe 

move SARA ELOISA VILMAR SILVA LEMOS, perante a M.M. Junta de Con-

ciliagito e Julgamento de Cuiabi-MT. 

Cuiabi, 03 de outubro de 1991. 

I carte de Pre/ . Junior 
Direter kirk Finsnceiro 



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA SEGUNDA JUNTA DE CONCILIAgM0 E 
JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

PROCESSO No. 1.363/91 

rdwd,c_e C(& de i i 
c ez--0 

/v,.çc 4/1. 

CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, já qualificada nos autos, vem através 
de seus procuradores e advogados infra-firmados, mandato em anexo 
(doc. 01), contestar a aço trabalhista, que lhe move SARA ELOISA 
VILMAR DA SILVA LEMOS, pelo que expbe e requer a V.Exa. o 
seguinte: 

AVISO PREVIO: 

A Reclamante acusa a Reclamada de agir 
de ma-fe adulterando o aviso previo. De me-fé agiu a propria, que 
lotada no Setor Pessoal, nunca exerceu seu cargo de digitadora, 
aparecendo na Empresa somente pra fazer algum servico próprio, ou receber o salário; atitude essa que motivou os diretores anteriores, Senhores Joe Moacir Witczak, Luis Antônio Possas de Carvalho e Benedito Ruffin° da Silva (doc.06) em 21 de janeiro de 1.991 a solicitarem a Divisao de Recursos Humanos, sua demisso (como comprova correspondencia interna - doc. 06), mas que por ser protegida de um dos diretores dessa época Dr. JOSE OTTO DA COSTA SAMPAIO, ora seu advogado, conseguiu continuar empregada na 
Reclamada ate 26 de março de 1.991.E com o conhecimento desses 
fatos, e já sem a influência de seu "padrinho" a nova diretoria a 
demite. 

1 



O aviso prévio foi bastante tumultuado, 
pois a ex-empregada só o assinou quando tomou conhecimento de que 
o Setor Pessoal havia recorrido (como ja no havia outra 
alternativa) a assinatura de dois outros empregados, que serviram 
como testemunhas do ocorrido (doc. 03 - verso). 

Isso demonstra que a Reclamante vinha 
desde essa época agindo de má-fe, pois com essa atitude ela sé 
poderia buscar duas coisas; - tentar novamente modificar a 
decisAo da Empresa, ou , protelar a rescisAo do contrato de 
trabalho, para posteriormente requerer em juizo, multa por atraso 
na homologa0o da rescis'áo . 

Quanto ao erro de datilografia,isto é, 
a rasura, pode-se verificar colocando-se o aviso (doc. 03)contra 
luz, que por baixo da palavra março existe apenas datilografado 
"nsrço" e nap abril ou maio, como tenta induzir a Reclamante. 
Digo abril ou maio, porque n'Aci se consegue saber ao certo A que 
data se refere a Reclamante na Inicial quando diz que houve 
adulteraçAo no aviso prévio ; se ocoreu a data de sua fictícia" 
assinatura ou se de sua "fictícia" demissAo.Ouanto a aleciaçAo de 
adultera0o existente no dia 26, ela é temerária, pois aqui nem 
sequer houve rasura, e isso se pode perceber nitidamente. (doc. 
03) . 

Para confirmar o que foi aqui exposto , 
segue em anexo o processo administrativo (docs. 07, 08, 09 e 
10) de n6mero 950/91, datado de 17 de abril de 1.991, 
encaminhado pela SEMA - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
- solicitando ao ento presidente da CODEMAT, Senhor Juarez 
Toledo Pizza, a disponibilidade da ex-empregada, mas obtendo a 
resposta negativa, pela mesma já se encontrar em aviso prévio. 

DA RESCISMO, 

A JReclamante, como Ja informado 
anteriormente, recusou-se a(Opor seu ciente no aviso prévio, na 
data da dispensa, pois, com esta no concordava (26 de março de 
1.991). Somente em 31 de maio a ex-empregada resolveu assinar o 
referido aviso, e efetivar a sua resciso contratual (TERMO DE 
RESCISMO DO CONTRATO DE TRABALHO em o). 

Portanto, náo há que se falar em multa 
por atraso na homologaçáo da rescis'áo contratual uma vez que, 
tendo a Reclamante concordado com sua demisso apenas em 31 de 
maio de 1.991, da data do aviso prévio ate esta.NAo se aceitava 
também o recebimento das verbas rescisórias ate entAo. Assim, a 
mora ocorrida deu-se por culpa exclusiva da Reclamante e ri o da 
Reclamada. 

Comb a homologaçáo da rescis'Ao ocorreu 
na mesma data em que se aceitou a dispensa, e o atraso dessa 
concordáncia foi totalmente infundado, vez que é direito 
potestativo do Empregador a demisso sem justo motivo. Improcede 
a pretenso da multa de um salário prevista no parágrafo oitavo 
do artigo 477 da ConsolidaçAo das Leis Trabalhistas. 

Improcede, também a muita requerida na - 
scordial, de mais de um salário da Reclamante, por ter sido 
demitida "nos 30 (trinta) dias que antecede a data de sua 
correçáo salarial" (data base), com fulcro no artigo nono .tia Lei 



6.708/79. Isso porque a referida dispensa ocorreu a 35 (trinta e 

cinco) dias da data base prevista para 
negociaçao coletiva dos 

empregados da Reclamada, ou seja, 01 de maio. 

Além disso, a data base da categoria foi 

modificada, no corrente ano, passando a ser 01 de 
setembro, por 

um acordo feito entre a Diretoria da CODEMAT 2 o Sindicato de 

seus empregados (doc. apenso no. 35). No houve, portanto 

negociaçao coletiva em 01 de maio, vez que esta foi 
adiada para a 

nova data-base acordada, acima mencionada. 

ACORDO COLETIVO: 

0 ACORDO COLETIVO, nunca foi ignorado, 

como pode ser comprovado através dos documentos 
anexos (fls. 11'a 

34), mas devido a Lei 8.178/91, no pode ser cumprido. 

Através do estudo de uma equipe de 

advogados da Empresa e Parecer da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

(fls.11 A 34), chegou-se a conclusao de que era 

cumprir O Acordo Coletivo firmado, jA que este na'o 

homologado pelo Poder Judiciário, como de entendimento 

tribunais 

Regiao, 

Transcrevo a seguir Ementa da 

anexada ao presente processo (doc. de fls. 29 e 30). 

RR-7410/89-5 - (AC. la. T - 

2521/91.1) - 2a. R. - Relator: 

Minis. Ursulino Santos 

Recorrentes : Antonio B. de 

Oliveira e outros - Adv. Dra. 

Denize Ap. R.P. Oliv. 

Recorrida: Imprensa Brasileir. 

Telec. S/A - EMBRATEL - Adv. 

Dr. Eduardo C. I. Resende. 

Decisao: Unanimente, conhecer 

de revista, por divergencia, a 

do mérito, negar-lhe 

provimento. EMENTA: Decreto-

-lei 2284/86.Acordo Coletivo. 

reajuste Salarial. 

somente no poderia alterar o 

que tivesse sido pactuado em 

acordo firmado em Dissidio 

Coletivo devidamente 

Homologado no processo pela 

justiça do trabalho, em respei 

to a coisa julgada, o que no 

ocorre com os acordos 

coletivos celebrados pelas par 

tes no homologados pelo Poder 

Judiciário. Revista n2to provi 

da. 

imposs'ivel 

havia sido 
dos 

"0 advento do Decreto -lei no. 

2.284/84, modificando a politi 

ca economica do Gov., bem como 

a politica salarial em 

decorrencia natural, (-1 c) tem 
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o condo de atingir situaçAo 
constituida, consagrada pela 
vontade das partes 
reconhecida judicialmente". 

e 

"CorreçAo salarial - Decs-leis 
2.283 e 2.284/86. A ediçAo no 
derroqou os acordos celebrados 
... uma vez que o acordo em 
Dissidio Coletivo Homologado 
pelo judiciArio assume 
contorno de sentença irrecorri 
vol - Embargos acolhidos (TST, 
E - RR 1753/88, Carlos da 
Fonseca, Ac ./SDI 1.050/9(i). 

Quanto aos valores expressos na Inicial 
como sendo referentes A verbas pleiteadas, so totalmente 
absurdos e abusivos. Considerou-se como maior remuneraçAo da 
Reclamante a importáancia de Cr$315.485,86 (trezentos e quinze 
mil, quatrocentos e oitente e cinco cruzeiros e oitenta e seis 
centavos); e no entanto era de apenas Cr$94.379,31 (noventa e 
quatro mil, trezentos e setenta e nove cruzeiros e trinta e hum 
centavos) - rescisAo contratual em apenso. 

No se explica "de onde se tirou to 
absurdo valor", nem o fundamento dos pedidos de diferenças de 
aviso prévio, décimo terceiro salário proporcional, ferias 
proporcionais e respectivo abono de 1/3, saldo salarial de 26 
(vinte e seis) dias, bem como dos valores correspondentes. 

'A propósito, tais diferenças, a exemplo 
de todas as verbas pleiteadas, sAci manifestamente improcedentes 
vez que, as verbas resciórias as quais fazia juz a Reclamante, 
foram-lhe quitadas e com base na maior remuneraçAo por ela 
percebida na Reclamada, conforme comprova o TERMO DE REscisno em 
apenso. 

No que diz respeito ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, as parcelas foram devidamente depositadas 
em suas épocas próprias e , consta do referido TERMO, a liberaçAo 
do seu saldo, que jA deve ter sido sacado pela Reclamante. A 
multa de 40% (quarenta por cento) sobre o mesmo, foi também 
devidamente paga por ocasiAo da homologaçAo da rescisAo 
contratual. Portanto totalmente infundados e improcedentes tais 
pedidos. 

Os juros e correcAo monetária 
pleiteados, com fulcro no artigo 147 da ConstituiçAo Estadual, na 
importáncia global de Cr87.125,83 (oitenta e sete mil, cento e 
vinte e cinco cruzeiros e oitenta e trés centavos), carecem 
tambêm de procedência. Isso porque o mencionado preceito no se 
aplica aos empregados da Reclamada, uma vez que no so 
servidores pablicos. Como sociedade de economia mista, sujeitam-
se, segundo a ConstituiçAo Federal artigo 173 parág. lo., pelo 
regime juridico das empresas privadas. 

Por outro lado nAo é o "caput" do 
referido artigo que trata do assunto .0 seu parágrafo terceiro 
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fixa a forma de correçAo monetária, (sem falar em juros), e 
ainda, sobre salários ri o pagos ate o decimo dia subsequente ao 
vencido (que no é o caso dos pedidos formulados pela 
Reclamante). 

Alem disso, nenhuma verba requerida tem 
procedéncia, o que já descarta, por consequOncia, a incidOncia de 
juros e correçAao monetária, vez que os acessórios seguem 

• 

principal; 
segundos. 

inexistindo o primeiro, inexistem, também, os 

Os honorários advocaticios na justiça do 
Trabalho somente so devidos nas hipóteses previstas na lei 
5.584/70, ou seja , quando o Reclamante se encontra assistido por 
seu Sindicato, o que, com certeza, no é o caso da Srta. SARA 
ELOISA VILMAR DA SILVA LEMOS, que se encontra assistida apenas 
por um advogado. Assim, improcede a pretensAo de recebimento de 
honorsios. 

Isto posto e do mais que certamente serA 
suprido por V.Exa., respeitosamente requer a total IMPROCEDENCIA 
da reclamaçAo intentada, como de fato o é, abonando-se a 
Reclamada de todos os pedidos da condena0o, e determinando-se 'a 
Reclamante ao pagamento das custas processuais. 

Protestando provar o alegado por todos 
os meios de provas em direitos permitidos, inclusive pela juntada 
dos documentos em anexo, 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiabá, 30 de setembro de 1.991. 

MARIA CAROLINA M. CURVO 
DAB/MT 3.609-D 

cluti‘d 

5 
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03 outubro 

CuiabA.FT 

MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA 

91 

2 

1363 91 S A ELOISA VILMAR DA SILIA LEMOS 

CIA DE DESINVOLVI IDS • • DO ESTADO 

DE MATO GRC5SO-00DEMAT 

14:00 

Ausente a reclamante. 

A Junta decide pelo arquivamento da reciamatOria e fixa as 

custas sobre Cr$,dir7o, presente a reclarante, assistida pelo Dr. 00TO 

aAMPAIO, OAB/MT. 

Presente a reclamada, pelo preposto SEBASTIXO anus C. COS1 
assistido pela Dra. flARIA CAROLINA MAIA CURVO, OWNT 3609-B. 

Defesa escrita, com documentos, vistas ao reclamante por 10 

dias, a partir de 07.9.91.,digo, 07.10.91. 

Conciliaçao rejeitada. 

Instrucao dia 30.07.92 - 14:50 homy, devendo as partes c 

parecerem para depoimentos pessoais, pena de confissao e caso desej 

a intimaçao de suas testemunhas, requerer e arrolipaas em at 30 di 

antes da instru o, pena de comparecimento espontgneo. 

Cientes os presentes. Nada mais. 

1686 PM 
arbosa Sales' z3sista 

actor 
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30 julho 

Cuiab6.. LI 

OSCAR Z.AITDAVAIII 

92 

2 

1363 91 SARA 11,0ISA VIIMAR DA SILVA LENTOS 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MT-COD 

16:40 

Ausente a reclanante. Presente a reclamada na forma da 

ata anterior. 
Lm razOes finais requer a reclamada seja a recoalaldi-

eo, seja reclamante considerada confessa quanto aos fatos. 

Sem outras provas, declara-se encerrada a instrugão pro-

cessual. 
Conciliação final prejudicada. 
Para julgamento designa-se odia 25.01.93, ?Ls 16:00 h. 

a reclamada. 
Nada mais. 

1o8o 7arto.ra -5"r.r1rfi.; 

EmPregadar 



PODER JUDIC1010 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

9541gl ioLoittinE elirRBA LHO 10g REGIAO 

AV. RUBENS OE MENDONÇA, 491 
CIF 73000 — CUIABÁ.

 JUNTA OE CON CILIA 9A0 E JULGAME N TO DE 

ENDEReÇO : 

NOT. INT. N9  514 /  
(-)7, 

EM  4_  fevereiro  1.993 

PROCESSO N9  1 363/91

RECTE.: SIT1L ELOTSA DL SIIVA 

RECCO.:  CIA 12 TREENVOLVITENTO DO ESTE-1)0 DE HATO 
G-ILOSSO 

Pelo presente, fica V. S2

visto(S) no(S) item(nS)  

7.0 TT 
13 

paro o(s) flm(ns) pre.

abaixo 

01 - Cornporecer b audiincia designada para o dia  de  ,de   tis 

  horas e   minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal , no dia e hora acima, sob pena de confiss5o. 

03 Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ci6ncla da decisqo constante da aci'pia anexa. 

05 - Tomar cigncio do despacho constante da cdpia anexa. 

06 Contra-arrazoar recurso do(a)  

07 - Impugnar Embargos Execuctio 

08 - Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o Ns' 

09 - Recolher as(os)   no valor de Cr$  

O - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em   dias 

11 - Prestar como A ssistente, o compromisso em 

d) dsi,as.

12 Comparecer audancia inaugural, no dia e hora acima, quando V. S2 . poderd apresentar sua defesa 

(art, 846 da C.L.T. ), com as provas que julgar necesstirlas ( arts, 821 e 845 do C.L.T.), devendo 

V. S2 estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultg 

do designar preposto, no forma previsto no porcigrofo 19 do artigo 843 consolidado. O no compq 

recimento de V. S . importar li na ciplicoc'Clo da pena de revelia e corifisscio quanto a 'mated° de foto. 

13 -Tomar ciencia da decisao de fls.64/66.no ba1cao.-

N.514/93 
1363/91 

CIA DE IESENVOIVIMENTO MESS= DO ESTADO IE MA= 
TO GROSSO COMMAT AIC Dr MARIA CAROLINA 

Centro Polit.Administrativc bloco GFC 

Cuiabg 

balbino 
TRT 1_1.1355 

V— Cuiabie,! 

balbino 27.01.93 TRT 1.1.1355 

MATO GROSSO 

7,11TC C- CDSO 

4059 8 4.1, 

CERTIPICO qu'e o presenteata 
.D‘rpedlente foi angled" 

de stinatil rio,_ via tal, 

ern - tetra 

' 7I-1—)1.-rettor do Sidra/aria 

CERTIFICO que a presente es 
pedlente foi encaminhodo ao 
destinatdrio, via posta;

ernr.,91/..Q3/„ 5 liar 

Diretor de Secretaria 

e 



O CODEMAT COMFANHIA DE 
DE SEIWOLVIME NT 0 DO 
ESTADO DE MATO GFIE'SSO 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA  2q  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEN 

TO DE CUIABA-MT 

Processo n9 1.363/91 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT, jã devidamente qualificada nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA a epigrafe, vem a presença de Vossa Ex 
celência requerer sejam-lhe dadas vistas dos mesmos, para que 

deles sejam colhidas 

instruir as bases do 

a Junta na audiência 

09 / 94 

• 

as informaçOes fitico-juridicas que irão 

acordo a ser firmado perante essa Egregi 

de conciliação designada para o dia 28 / 

Pede Deferimento. 

Cuiabi/Mt., 16 de setembro de 1.994 

FARI 

'- 

NEWTON I RUIZ DA COST A 

DR WADY LACERDA 



EXCILLENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
2q JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO 
GROSSO. 

PROCESSO N9 1363/91. 

RECLAMANTE: SARA ELOISA VILMAR DA SIIILVA LEMOS. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, ja devidamente qualificada nos presentes' 

autos, em curso por essa Egregia Junta e 
respectiva secretaria 

vem a presença de Vossa Excelência, requerer se digne mandar 

juntar aos presentes autos o mandato procuratOrio 
em anexo, 

seu substabelecimento. 

V.% 

U, 

r4r! 

CP 

O 2 • 4-• 

Cr."-

3 

Termos em que 

Pede Deferimento. 

Cuiabi-MT, 04 de outubro de 1994. 

---
NEWTON R Z DA ØSTA E FARIA 

OAB MT 2.597 

4 Atr-
OAB/ T 4.328 

e 
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0 CODEMAT COMPANHA DE 
DES ENNOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2 JUNTA DE CON 

CILIAQA0 E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

EMBARGOS A EXECUÇÃO 

Ref.: PROCESSO N9 1363/91-. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, j5 devidamente QUALIFICADA nos autos do Proces-

so acima referenciado, em tramite por esse R. Juizo e Secretaria, 

por seu advogado ao final assinado, VEM respeitosamente a presen-
ça de Vossa Excelência para, nos termos do art. 884, "caput", da 

Consolidação das Leis do Trabalho, apresentar o presente EMBARGOS 

A EXECUÇÃO, em face da Reclamatória Trabalhista que lhe move SARA 

ELOISA VILMAR, aduzindo para ta) to, o que segue: 

Conforme consta do AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

de fls./f1s, procedeu o Oficial de Justiça desse R. Juizo, a pe 

nhora de uma viatura, tipo Caminhão Ford Cargo 1418, ano 1987 , 

placa AV-0815, chassi 9BFXXXLPXHDB-09512, avaliado em R$15.000,00\

(QUINZE MIL'REAIS). 

Ocorre, Excelência, 

Que o disposto do que preceitua o artigo 649 , 

"V", do Código de Processo Civil, não pode aludido bem ser tomado 

em Penhora, por constituir num dos parcos equipamentos de que mo 

mentaneamente, esta a dispor a PMMT para servir a Penitenciaria A 

gricola de Palmeiras, equipamento este cedido pela ora EMBARGANTE 

a titulo de Comodato (vide inclusos documentos). 



CODEMAT 
- 02 

COMPANHIA DE 
DES ENVOMME NTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Isto posto, requer a Vossa Excelência seja a 

PENHORA declarada insubsistente, a fim de que outros bens sejam 

penhorados, ainda que sob a indicação do EXEQUENTE. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Cuiabá-MT, 31 de outubro de 1.994. 

fl

NEWTOflR&JIZ D 

OAB/MT' 9 297 

• 

• 

FARIA 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N2 EM 

PROCESSO N2 I6 / 

RECTE.:  r3211a1 VILHAR DA SILVA La;1 5 

RECDO: (.3oDElaT 

no(s) item(s) 

Pela presente, fica V. Sa. i\TCYPT ;i TCAF)r 

abaixo: 

para o(s) fim(s)previsto(s 

01) - Comparecer A audiência para o dia de de 

 horas e minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. fl 163/164(aaARGOS EXECUgO) 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os)  no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em  ) dias. 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em  ) dias. 

12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 

no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de 

revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 

13)-

11592/94 

1363/91 

CODEMAT A/C DR NEWTON R DA COSTA E FARIA 

CENTRO P OLÍT IC ID ADMINISTRATIVO— CPA ( DITT g 

CuiabA MT 

As 

CONTRATO ECT 

A 

TRT 23' R. N 10= 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatário, via postal, em 

/3  / C.jtc-turra) 

JT - 2012 -2 e
C014° OP1 

waito 



PODER JUDICIARIO 

dIATIP DO TRAPALHO 
230 REGIA0 - MATO GROSSO 

prfatl — 2 a  J.C.J dcd Cuiabol 
08 de dezembro de 1994. 

EMBARGOS A EXECUP40 

Embargante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO 
b gccj : SARA ELOISA VILMAR DASILVA LEMOS 

Relatório 

A CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento de mato 
Grosso poem os presentes embargos tt execu0o, pedindo a 
desconstitui0o da penhora de veiculo de sua propriedade, cedido 
em comodato a Policia Militar Estadual, flcra seu requerimento no 
artigo 649, inciso V do CPC. Juntou os documentos de fls.151/157, 
para provar suas alegagóes. 

Em sua manifesta0o, a embargada-exequente alega, 
preliminarmente, a má-fê da embargante. No merit°, aduz a 
inaplicabilidade do dispositivo legal apontado, uma vez que seria 
a contra-parte uma empresa de economia mista, após alega0o do 
que seja ou rIND e o que representa a empresso "militar, pede que 
seja a empresa sancionada nos termos do artgio 16 do CPC. 

E o relatório. 

Admissibilidade 

Garantido o Juizo, tempestivos e subscritos por 
quem detem poderes para tanto, merecem admissAo os embargos A 
execu0o opostos. 

DEQSA0 

No obstante se possa discutir a pertinencia ou 
no da aplicagao do inciso V, artigo 694, do CPC, uma vez que a 
proprietária do bem no militar, há que se observar que quem 
detem a posse teria legitimidade para opor embargos de terceiro, 
o que poderia retardar ainda mais o ciclo executório. 

Considerando, outrossim, o caráter de utilidade 



• 

pública do bem penhorado, o estado de conserva0o descrito na 
ava1ia0o, o gut certamente inviabilizaria qualquer lanço em 
praça, e por ser o valor do credito bem inferior ao valor dado em 
avalia0o, a execu0o tornar-se-ia ainda mais demorada, uma vez 
que e a obreira pretendesse a adjudica0o, certamente, no 
disporia de meios para devolver ao Juizo o valor sobejante do bem 
com relaçAo ao seu crédito. Assim, pertinente e aconselhável a 
desconstitui0o da penhora, para que nova seja feita, obedecendo 
a ordem de preferência do artigo 655 do CPC, a fim de que ri o 
seja a execu0o ainda mais demorada. 

Assim, procedentes so os embargos A execuqao, 
devendo ser desconstituida a penhora de fls.72, cabendo A 
embargante, no prazo de 48 horas pagar ou indicar outros bens, 
obedecendo a grada0o do artigo 655 do CPC. 

Em caso de no indica0o, proceda o Sr. Oficial de 
Justiça a penhora de bens, observando o artigo do CPC acima 
aludido. 

• 

• 

Intimem-se as partes. 

Nicanor iÇ7ro  Filho 
Juiz do Trab ho Substituto 
no exercici da Presidencia 

Neuza Midori Alves da Cunha 
Diretora de Secretaria 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 20 JUNTA DE CON 

ciLiAglo E JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 

PROC.N9 1.363/91. 

RECLAMANTE: SARA ELOISA VILMAR DA SILVA LEMOS. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, j5 devidamente qualificada nos autos i epigra-

fe, vem a presença de Vossa Excelincia, nesta e na melhor forma 

de direito proceder a NOMEAÇÃO A PENHORA, dos bens de sua exclu-

siva propriedade, conforme abaixo discriminado. 

- Um (01) caminhio marca MERCEDES BENZ, Chassis ' 

n9 345.021.12 644323, motor n9 344.991.10 7559-

56 - ano 1984. 

Valor: R$23.000,00. 

Em função de que o valor de mercado do referido ' 

bem ultrapassa o valor fixado como representativo do credito da 

Exequente, bem como as competentes custas processuais e honore 

rios periciais, e estando portanto, convenientemente garantido 

esse provecto Juizo, a Executada requer a Vossa Excelência di2 

nar-se a acolher a presente nomeação, mandando reduzi-la a termo, 

prosseguindo-se, ap6s, o deito para suas ulterioridades. 



Cuiabi-MT, 16 de dezembro de 1.994. 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N9 4328 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 1701 /95 EM 03 /04 /95 

PROCESSO N° 1363 / 91 
RECTE.: SARA ELOISA VILMAR DA SILVA LEMOS 
RECDO.: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

01 - Despacho fls. 176: Intime a devedora a indicar o 
correto, completo e atual endereço onde se encontra o 
bem penhorado, em 05 dias, sob pena de incidir em multa a 
ser aplicada por este juizo. 

RECEBI 

_OL/  oj qç 

- pi. onnEMAI 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em 04/ 04 / •5, 3' feira. 

()tick O , u,p Cunha 
D • ski ie - &Ionia 

CIA. DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 6"" 
A/C DR NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA x 
CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO 
Cuiabá - MT IV 23' R. UMW 

4 T0 EGI /DR/ IY" 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 09849 / 94 EM 15 /09 /94 

• 
PROCESSO N° 1363 / 91 
RECTE.: SARA ELOISA VILMAR DA SILVA LEMOS 
RECDO.: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

01 - Despacho -Vistos, etc.. Em que pese já encerrada a fase cognitiva, 
mas considerando primordialmente qpe a composição do litígio é o objetivo maior 
desta Justiça Especializada, intimem-se as partes, bem como os procuradores, para 
comparecer a audiência no dia 28 de Setembro de 1994, as 14:30 horas, com vistas 
a por fim ao processo, na forma preconizada pelo art. 764/CLT. Atente-se a 
Secretaria para que não se interrompa nem se prejudique a execução, que deverá 
prosseguir normalmente. Cuiabá - MT, 13/09/94. ODELIA FRANÇA NOLETO. 
JUIZA DO TRABALHO SUBSTITUTA. 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatá • , via postal, 
em_ / a. 

ouch. 

CODEMAT - CIA. DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
A/C DR 
PALÁCIO PAIAGUAS - CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO 
CUIABÁ - MT 



EXMO. SR. DR. PRESIDENTE 24 JCJ - CUIABX - MT 

"IN PROCESSO NQ 1363/91" 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de 
Reclamação Trabalhista que lhe move SARA ELOISA VILMAR DA SILVA 
LEMOS, processo supra, em trimite pop essa Ilustre Junta e 
Secretarial através de seu procurador in fine assinado, vem 
perante V.Exa, respeitosamente, em atendimento ao despacho de 
fls. 176, expor e requerer o quanto segue. 

1 - 0 bem penhorado, consistente no veiculo 
tipo Caminhão, marca Mercedes Benz, ano 2964, posse da Prefeitu 
ra Municipal de Cuiabit-MT, emprestado que foi àquela Comunidade 
em regime de comodato, consoante comprova o incluso contrato 
firmado em 1985. 

2 - Aludido instrumento contratual na for 
ma do que consta na cláusula segunda, parte final, ainda se 



11,

encontra em pleno vigor, eis que foi firmado por tempo inde-

terminado. 

3 - Dessarte, tendo-se presente que 

Comodatiria cabe a posse direta do bem, hawendo de ti-lo 

locado em órgio competente da administragio municipal, obri 

gando-se a conservi-lo como se seu fosse, sob pena de respon 

der por perdas e danos, nos precisos termos do artigo 1251 , 

do Código Civil, dessume-se que o seu paradeiro atual seja 

a sede da Prefeitura Municipal da Capital. 

Pelo exposto, dando a conhecer a esse 

provecto Juizo o exato local onde se acha o bem constritado, 

requer a V.Exa, seja reputado plenamente cumprido o r. despa 

cho de fls. 176. 

P. Deferimento. 

Cuiabi, 11 de abril de 1995. 

NEWTON 'RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

2'. JUNTA 
aniZik 

!':U• 

R u a.lak  b 861NtILVOTi E AMAMENTO DE  
ulaba 

M 
ENDEREÇO:  

ii 

NOT. INT. N° 3100 EM 

PROCESSO N°  1353  /  91 

RECTE.:  ,.:;ARA ELO A /1 iA LA IL VA LEiv10 

RECDO.  C 0 DENLAT 

NC T ICADO 
Pela presente, fica V. Sa  para o(s) fim(s) previsto(s) 

no(s) item(s)   abaixo: 

01) - Comparecer a audiência para o dia de  de   , as 

 horas e  minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

07) - Impugnar Embargos a Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os)  no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em   ) dias. 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em   ) dias. 

12) - Comparecer a audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa (art 846 da 

C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.Sa. estar presente, independente-

mente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 

1° do artigo 843 consolidada O não comparecimento de V.Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 

quanto a matéria de fato,. 
13) LekT. fa. 191- 1. a executada a indicar, ei,, 05 dias, o local coa 

reto onde se encontra o 'oeia de fl 155. 

Cwr a fr1el, C POS) 

CODEMAT 

A/C DR OTHON JAIR DE BARROS IkeVskadiv; 

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO — CPA 

3100 95 

1363 91 

- 
Pr.tbcolo 

Alt 

CONTRx:r:, • 

X 

Tr c. 4208 

!ON at 

CERTIFICO que o presente expediente foi 
encaminhado ao destinatário, via postal, em 

Cuiabid— MT 

E-2012-2 

feira) 



sir 

One dampaio 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 

EXM° SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA 2a JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABANT 

Recebido hoje. 

1. Junte-se. 

2. Após, conclsuos. 

Cbi., 06.06.95. 

!::7a 

do -113 !lu i u,.31c:crite 

PROCESSO N° 1.363(91 

SARA ELISA VILMAR DA SILVA LEMOS 

já bem qualificada nos autos do processo acima indicado, pôr seu advogado, 
regularmente constituído, vem 5 respeitável presença de VOSSA EXCELÊNCIA, 
com respeito e acatamento, expor e requerer o que segue: 
Em Despacho às fls 187 temos: 

" Indefiro o requerido as fls 186 (Petição N° 013851). Intime-se 
exe quente a nomear outros bens et penhora da 
executada, em 05 dias." 

Em Petição N° 013851 a enxequete requereu a esse Magistrado que fosse 
aplicado à executada as sanções previstas no Art 601 do CPC pôr infringi 
disposições do Art 600 do mesmo CPC e ainda, com base no Art 666 do 
Diploma Processual Civil, fosse removido o bem que a in-ópria executad 
indicou à penhora, como se pode constatar às fls 1161117. 

Escr. Rua Mal. Floriano Peixoto. 137 . Fone 322-7756 - CEP 78005-010 - Cuiab6 - Mato Grosso 



Oito dam paio 
ADVOGADO - OAB/MT 1561 

/ 
Decidiu esse Magistrado indeferir o pedido e determinou que Onx0quete 
indicasse novos bens A penhora. 
- PONDERA a enxequete que tem havido dificuldades ern serem encontrados 
bens da executada para serem indicados A penhora, face aos muitos processos 
executivos a que está submetida. 
- PONDERA que o bem cuja remoção foi requerida, foi indicado A penhora 
pela própria executada, como se pode verificar As fls 116/117. 
- PONDERA que é a segunda indicação feita de bem a ser penhorado e, graças 
as manobras da executada, não se consegue chegar a termo. 
-PONDERA que o presente processo tramita há mais de quatro anos nesse 
juizo sem que seja satisfeita a prestação jurisdicional, plenamente, 
contrariando uma das principais características da Justiça Especializada, 
a CELERIDADE. 

POR TODO 0 EXPOSTO, REQUER 

Seja reconsiderada a decisão desse Magistrado, para determinar, nos termos 
do Art 666 do CPC, a remoção do bem indicado pela EXECUTADA, à penhora, 
depositando-o com o enxequete, se assim entender Vossa Excelência. 

PEDE E ESPERA 
DEFERIMENTO / 

/, / , 
JOSE SAMPAIO 

OAB/MT 1.56 1 

Escr. Rua Mal. Florian° Peixoto. 137 - Pone 322-7756 - CEP 78005-010 - Cuiabá - Mato Grosso 
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P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO - J C 

JT - 2013 - 1 

CONCLUSA0 
Nesta data taco conclusos os 

presentee autos ao MM Juiz 
Presidente. 

Cuiabá,  U9 de t o 19.±

flirptyr da Speretaria 

Joule de Paula dos 
Diretor de Secretaria 

24 JCJ 

Vistos, etc... 

1. Reconsidero o despacho de f1.187. 

2. Intime a executada a indicar , em 

05 dias, o local correto onde se encontra o 

bem de fl. 166. 

3. Feito, ao Oficial de Justiça para 

atermar a penhora do referido bem, removendo-o 

e depositando-o em mãos do exequente. 

Cbi., 09.06.95. 

Edson Bueno 
Juiz do - 



PODER JUDICI4R10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

9ENIMILV6r-fa BALHO g REGIAO 
AV. RUBENS DE MENCONCA, 491 

CEP 78.000 — CUMBA - UT 
 JUNTA DE CON CILIA cAo E JULGAME N TO DE 

ENDEReÇO  

NOT. INT, N 2  

PROCESSO Ng  1363,191 

RECTE.: 

EM  al fevereiro  7.T93 

SARA EIOISA VIIMAR DE SILVA LMOS 

RECDO.: CIA Y D7311,1TVOLVIT:=170 DO ESDIE0DE IT.2.0.0 

Pelo presente, fica V. S g 

visto(S) no(S) item(nS) 

YOTTUICADr1

GROSSO 

para o(s) flm(ns) pre 

  abaixo 

01 - Comparecer b audiincia designado paro o dia de   de  
  horas e   minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal , no dia e hora acima, sob pena de confissao. 
03- Prestar depoimento, como testemunho, no dio e hora acima. 
04. Tomar ci6ricla da decao constante da cOpla anexa. 
05 - Tomar cignclo do despacho constante da cdpia anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(o)  
07 - impugnar Embargos 6 Execucgo. 
08 - Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o N  
09 - Recolher as(0S)   no valor de Cr$  
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em (   ) dias, 
1 1 - Prestar como A ssistente, o compromisso legal, em  ) dias. 
12 - Comparecer aud4ncia inaugural, no dia e hora acima, quando V. S9. poder4 apresentar sua defesa 

(art, 846 da C.L.T. ), com as provas que julgar necess6rlas ( arts. 821 e 845 da C.L.T. ), devendo 
V. S9- . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe foculta 
do designer preposto, no forma previsto no porcigrafo 19 do artigo 843 consolidado. O no campa 
recimento de V. S . importar na aplicoctlo da pena de revelia e confisscio quanto a Tnateria de fato. 

13 -Tomar cincia da decisgo de fls.64/66.no balcaor 

N.514/93 
1363/91 

CIA LE DESENVOLVIMENTO MERNMIX LO ESTADO IE MA= TO GROSSO COIEMAT A/b Dr MARIA CAROLINA 

Centro Polit.Administrativc bloco Gle 

Cuiabg, 

balbino 

MATO GROSSO 

,,,yaçoes 
u‘ 

rLi 
I 

CERTIFICO que o present4N 
pecliente foi anew"' 
destinptdrio, via   tal, 

DiretorDiretor de Sid-World 

ern 

V 

TRT 1.1.1355 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 109 REGIA0 

 JUNTA DE CON CILIA 940 E JULGAMENTO DE 

ENDER C 90 : 

NOT, INT. N9 EM 
r 

/ • 

PROCESSO N9 1363/91 

RECTE.: 

RECDO.: 

SAIRA ELOISA VILTIA.2D 3ILVA LE7.7E 

COTAPAIIIIIA DE DESENVOLVITENTO DO ESTADO DE 
MATO G ROSSO(00717AT) 

Pela presente„ lice V.59 . 

visto(S) no(S) item(ns)  

ITC17 TT: I M.D.:,  para o(S) f Im (as) pr! 

abaixo; 
04 

01 - Comparecer b audigncia designada para o dia_ de   de  
horas e   minutes, 

02 - Prestar depoimento pessoal, no aia e hora acima, sob pena de confissilo. 
03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hare acima. 
04 - Tamar ci6nc1a da decisaa constante da cdpio anexa. 
05 - Tomar cigncia do despacho constante do cdpia anexo 
06 - Contra-arrazoar recurso do(o) 
07 - impugner Embargos Execucilo. 
08 - Contester os Embargos de Terceiro autuados sob a N9 
09 - Recolher as(os)   no valor de Cr  
10- Prestar, como Perito, o compromisso legal, em_ ( dies. 
11 - Prestar como Assistente a compromisso legal, em ) dias. 
12 - Comparecer aud14ncia Inaugural , no dia e hora acima, quando V. S9. pocierci apresentar sua defeso 

(art, 846 de ), com as proves que julgar necessi5rias ( arts. 821 e 845 do C.L.T.), devendo 
V. Sq . ester presente, independentemenie do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculta, 
do designar preposto, no forma prevista no pareigrafo ig do artigo 843 consolidado. O n& compg 
recimento de V. 5g. importar i na apticaçtio da pena de revelia e contissiio quanto a mat4rla de foto. 

bs 

13 - 

N.124C/3 
1363/91 

COMTANHIA DE DE3ENVOLVIMENTO DC ...,'STADO DE M&TO 
GIZOSS0( C ODEMAT ) A/C Dr . aIL'ZIA CAROLINA. 

Centro :rifle() e Administrativo bloco GPO 

V— Cuiabi& 

TRT 1.1.1355 
balbino 27.03.93 

MATO GRCDSO 
CERTIFICO quo o presente eZ 
pedlente foi encaminhado -ao 
dest1nat6r1a, via postal 

em 4Q3 5 VI 

Diretor de Secretario 



P0,:3Er, JUIDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10, REGIÃO 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos 25 dias do ms de janeiro do ano de 

1.993 , reuniu-se a 2a. Junta de Conciliagbto e 
Julgamento 

de Cuiabá-MT, presentes o (a) Exma. SR(a) Juiz(a) Presidente 

DRA. MARIA PIEDADE BUENO TEIXEIRA e os Srs. Juizes Classistas, 

que ao final assinam, para audiência 
relativa ao Proc. 2a. JCJ 

no.1363/91 , entre partes SARA ELOISA VILMAR DA SILVA LEMOS 

COMPNHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT 

Reclamante(s) e Rclamado(s), respectivamente. 

As 16:00 horas, aberta a audiência, foram, de 

ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as 
partes que se 

fizeram ausentes, a Junta propôs a seguinte deciso: 

VISTOS, ETC. 

SARA ELOISA VILMAR DA SILVA LEMOS ajuizou reclamagAo 

trabalhista em desfavor de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, ambos qualificados na 
inicial, pleite-

ando o pagamento de diferenças decorrentes dos indices 
de aumento 

salarial previstos em ACT e Termo Aditivo, bem assim 
os 

consectários legais; multas previstas nos arts.477, da CLT. e 

art.9o. da Lei 6.708/79 e, ainda, honorários advocaticios. 
Juntou 

docs. As fls. 05/10 
Defendeu-se o recdo alegando que de acordo o 

parecer da Procuradoria do Estado no se aplicaria o Acordo 

Coletivo por contrariar a Lei8.178/91; e, ainda, impugnou os 

demais pedidos na forma assentada na contesta o As fls.1 /20 

requerendo por fim a improced6encia da ago.Juntou doc. As 
fls;'rj 

sobre o qual e a defesa o recte manifestou-se As fls,5 31. 

Encerrada a instruço. 

Razbes finais orais pela procedência e improce-

dência respectivamente. 
ConciliagAo final rejeitada. 

Deu-se A causa o valor de Cr$ 

0 RELATOR 10 

desionada aos 
tanto(fls.15), 

do C.TST., que 

FUNDAMENTAVA0 

1.749.784,70. 

1.PENA DE CONFISSMO 

Deixou a recte de comparecer à audi6ncia 

depoimentos das partes, embora intimada para 

acarretando- lhe a confisso ficta a teor do EN 74, 

ora-se-lhe aplica. 

MÉRITO 

1.DIFERENÇA SALARIAL DECORRENTE DE ACORDO COLETI-

VO DE TRABALHO E TERMO ADITIVO NOS INDICES ALI PREVISTOS; 

Os percentuias de aumento salarial pleiteados 

pelo recta esto previstos em Acordo Coletivo de Trabalho que o 

recdo cumpriu at o ms de dezembro/90. 

Os indices de majorano de salário estipulados 
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. JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 1C9 REGIÃO Proc. 1363/91 
40e!-- tordo e Termo Aditivo, devidamente assinados por quem de 

direito e aplicáveis As partes convenentes, portanto legal ,e 

ainda em nada sendo atingido pela Lei 8.178/91 que alterou a 

politica salarial, mesmo porque essa a posteriori da 
celebragbo 

do dito Acordo. Referido 6 válido, portanto deve ser 
cumprido. 

.Proc. 
Os fatos narrados na inicial no foram impugnados 

pelo recdo acarretando-lhe a ficta confessio prevista no 
art.302, 

final, do CPC, que ora se lhe aplica. 

A teor do art.173, parágrafo lo. da CF/88 as 

Sociedades de Economia Mista esto sujeitas ao regime legal 
das 

empresas privadas, ai incluidos os direitos e obrigagóes 
traba-

lhistas. Carece de competência a Procuradoria do Estado para 

declarar nulo Acordo Coletivo, e to pouco a Lei8.178/91 fez 

referência ao Acordo in tela. 

Defere-se, pois, os pedidos elencados acima. 

2.REFLEXOS LEGAIS DECORRENTES DAS DIFERENÇAS 

SALARIAIS A INCIDIR SOBRE 0 SALDO DE SALARIO, 0 AVISO PRÉVIO, 0 

. 13o. SALARIO, AS FÉRIAS, MAIS 1/3 DE ABONO E 0 FGTS, 
MAIS 407.; 

Deferido o principal (item 01, supra), via de 

consequência acolhe-se o secundário. 

4.MULTA ART.477, DA CLT; 

A questAo da data do pagamento das verbas resci-

sórias restou controvertida, ensejando aqui os efeitos da ficta 

confessio suportados pela recte, assim as razes fAticas 

levantadas pelo recdo alçam-se A categoria de verdade processu-

al, e tem-se que a homologacAo do termo de rescisAo deu-5e 
por 

culpa da recte, isentando, pois o recdo de pagar a multa 
prevista 

no art.477, da CLT. 
Indefere-se. 

5.ART.9o.,DA LEI 6/708/79 

',. A autora foi notificada da dispensa em 26 de 

março de 1991', conforme se depreende ao examinar o aviso 

prévio(fls.07) lem seu verso a palavra "março" datilografada de 

modo incorreto nas primeiras letras. 

Ademais, cabia à recte provar o contrário e disso 

no se desincumbiu, tornando-a confessa, e no caso em tela inci-

dem-se os efeitos da mesma, tornando-se procedentes as razbes 
do 

recdo. 
A data base na recda 6 01 de maio, portanto a 

recte no faz jus ao pagamento previsto no art. da Lei em 

epiorafe. 
Indefere-se. 

6.HONORARIOS ADVOCATICIOS; 

Nos termos da Lei 5.564/70 indefere-e. 

ISTO POSTO, resolve a 2a. JCJ de Cuiabá-MT, A 

unanimidade, JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a presente reclamagAo 

ft 
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" , e JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10 REGIÃO Proc. 1363/91 

lhista e, to logo esta sentença transite em julgado o 
reccio—

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT 

pagarA ao recteaM/A ELOISA VILMAR DA 
SILVA LEMOSos direitos defe-

ridos nos itens 01, 02, 03, 04 e 05 da fundamentagao 
desta 

decisao, conforme se apurar em 
liquidacAo de sentenca ao conta-

dor. 
Juros e atualizagao monetAria na forma da lei. 

Custas no importe de Cr$ 600.815.82 

calculadas sobre Cr$ 30.000.000,00, valor 
arbitrado 

para esta finalidade, pagas pelo 
recdo. 

I.as partes. 

Nada mais. 

• 

• 

to • 

MARIA 
Jui 

condenagao 

ADE BUENO TEI EIRA 

a do Trabalho Presidente 

r'ieGade Busmo refxalta 
jLLza ag T(ipaL2ihe 

5),ctilatita 

u,t4 1,C( 

geuza ) eri 4 . ru.k• 

$DteXOfa de Sc:cretarla 

SalstMta 
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EXMO SNR DR JUIZ PRaSIDENTE DA 2a. JUNTA DE CONCILIA00 E JULGAMEN 

TO DE CUIABÁ - MT. 

Ref. Processo n2 1.363/91 

Reclamante: SARA ELOISA VILMAR DA SILVA LEMOS 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, j& qualificada nos autos acima, por seu pro 

curador,abaixo assinado,vem presença de V.Exa., para dizer que no 

concorda com os c&lculos apresenta.dos, pois, de conformidade com a 

r. sentença, a mesma faz jde a cr$81.218.887,32 (oitenta e um mi - 

1115es, duzentos e dezoito mil, oitocentos e oitenta e sete cruzei-

ros e trinta e dois centavos), em 31.03.93, senao, vejamos: 

12)- dif. salarial (ACT e TA)  19.881.793,58 

22) -Reflexos legais decorrentes  12.944.415,78 

32)- Ferias  9.430.694,12 

42)- art. 477  18.292.092,17 

52)- art.92 da lei 6708/7.9   18.292.092,17 

62)- FGTS. 40+% 2.377.799,50

total....  81.218.887,32 
============================================= 

Termos em que j. esta 

P.Deferimento. 

Cb&, em 19 de 1993 

OAB-MT 3347-A 
ro 



396,-

21 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

e PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23.a REGIÃO 

au.iab  -Mr 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N.°  1869 / 93 EM  30 / abril 11 

PROCESSO N.° 13.63 / 91 

REcTE.: ITILMA.R. D.&  3 . WAGS 

RECDO.:  COB CP. DE resmw. DO MT . DE CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. 

no(s) item(ns)  13 

01 — Comparecer à audiência para o dia   de 

  horas e   minutos. 

02 Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 Contra-arrazoar recurso do,(a)  
07 Impugnar Embargos 6 Execução. 
08 Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N.°  / 

09 Recolher as(os)   no valor de Cr$  

10 Prestar, como Perito, o compromisso legal, em   ( ) a 

11 Prestar corn° Assistente, o compromisso legal em   ( ) d 

12 Compareco- A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apres 

tar sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 

845 da C.LAT.), devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimer 

de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no pai 

grafo 1.0 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará 1 

aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

Deep. fls. 71. "'Aga a reclamada em 10 dies, pema de concorar—i 

cia". 

notificado para o(s) fim(ns) previstc 

abaixo: 

  de  

1369/03 
1363/52 , 

CC: 152 DII.V217.raVIT.:2]:.7:.‘ 0 DO BST . D tTO G20'.130 

DODE=1: .tt../C) Vero, -L 1.1.c A . :Pereira CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
gq.cdestinatário via postal, 

Certro Politico Administmtivo - Bloco d 

JT-2012.2 Cuiabr: —12 

feira 
Diretor de Sec,et la 

ePosand evares oasis 
Auxillar J &lido 
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PODER JUDICIÁRIO AV. RI "."— 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23.4 REGIÃO 

2$ JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  Cu.labEl— MT 

ENDEREÇO:  AV RUBENS DE MENDONÇA— CENTRO 

NOT. INT. N.2 4) 65/ 93  I EM  22  / 

PROCESSO N.2 1363/ 91 

RECTE.: SARA ELOISA V SILVA LEMOS 

RECDO.: CODEMAT 

07  / 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO 
no(s) item(ns)  13 
01 — Comparecer A audiência para o dia  de 

  horas e minutos. 
02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05 — Tornar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06 — Contra-arrazoar recurso do(a) 
07 — Impugnar Embargos à Execução. 
08 — Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N.° 
09 — Recolher as (os)   no valor de Cr$ 
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em   ) dias. 
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal em   ) dias. 
12 — Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar 
sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), 
devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, 
sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1.° do artigo 843 consoli-
dado. O não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 
quanto a matéria de fato. 
13 — Desp. fie 76-(Diga as partes, em 10 dias, sucessivos a contar do 

rec1amante.n4-06.07.93-Maria P.B.Teixeira-Julza do Trabalho-re-
sidente. 

para o(s) fim(ns) previsto(s) 
abaixo: 

de As 

e 

CODT7IAT—/ A/C T70- MAP,TA 

CENTRC POLITICC 1INIWRATIVO-

4165/ 93-k 

1363/ 91 

n -
At 

TQ 

uiz C 

CONTiiATO ECT /DR/ MT 

TRT 23' R. - N 1823193 

udioCcunposBorge8 

ux:1:ar j ic ri 

CERTIFICO que o presente 

expediente foi encaminhado 

ao 
dewstiszlArlicto,3via ostal, 

—feira 

1111.ret.0r cie 
secvetarva 

4a,t02,1%0 



EXMO. SR. DR. PRESIDENTE DAD2a, JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABX - MT 

Processo n9 1363/91 

cm= 

Cl) 

A COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS-SO, j5 devidamente qualificada nos autos de 2E2411802 TRABALHISTA qaellhe move SARA ELOISA VILMAR DASILVA e que t5m curso por essa digna Juta e Secretaria,-;;;;;;ido CITA 

DA para pagar o credito a que faz jus o Reclamante por todos os termos da 12a2100 que nesses mesmos autos se processa, ' vem, nesta e na melhor doma de direito a presença de Vossa' Excerencia oferecer a PENHORA o bem abaixo descrito, da sua exclusiva 
propriedade: 

- Uma area de terras pastais e lavradias totalizando 200 (du zentos ) hectares, localizada em area 
privilegiada e de al tissima va1orizac5o nas cercanias da cidade de Pontes e La cererda, devidamenee registrada sob o n9 1.988 is fls. 025 ' do Livro L-283 do CartOrio do 19 (primeiro) Oficio de Cuia bi. VALOR . . . . . . . . . . . . . . CR A 

20.000.000,00 
( (Vinte Milhões de Cruzeiros 

Ficando dessa forma absolutamente esguro esse provecto Junta, requeBsee a Vossa Excelencia se digne mandar a presente oferta a termo, 
prosseguineosse a EISESE02 nas suas ulterior idades. 

Pede Deferimento 

Cuiabi/Mt., 29 de abril de 1.994 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-OAB/MT 2.597 
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ENDEREÇO: 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 REGIÃO 

111NIA C[ 

Cu lab 

, E JULG. MAIM- Ati 
TRABALHO 

Th Reis, 441 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

.Ç'049 94 Em / / 94 
NOT. INT. N°  

7,7, PROCESSO N°  13  91 

RECTE. :  SARA ELOISA VILMAR DA SILVA LEMOS 

RECDO. :  CODEMAT

Pela presente, fica V. Sa.  NOTIFICADO  para o(s) fim(ns) previsto(s) 

no(s) item(s) 13 abaixo: 

01 - Comparecer à audiência para o dia de de as 

 horas e minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima , sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a) 

07 - Impugnar embargos à Execução 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09 - Recolher as(os)   no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em    ) dias. 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em    ) dias. 

12- Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (art.846 da 

C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 nao comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato 

13- Deep. f1 104-Indefere-se a pretensao do exequente, eis Tie o valor do 

hem sutT anta, e ,nui to o vai  or da execugao , a ainda, por nao haver neste foro 
un deposito judicial CbA, 13. 06.94-Lazaro Antonio da Costa-Juiz do Trabalho, 

icriV 141' 

ry,

o 12CC :32/91 

E-: I ,,̀.12T I',TO CPA 

it. 
AtAzjA 

CERTIFICO que o presente ex-

pediente foi encaminhado ao 

destinatário, via postal, em 

_14 / /_46_ feira 
JT 2012-2 

- "Litz 
Direto -tarja 
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EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 29 JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 
( 

cp c) 
(IV) 4-‹ 

56 '22 
'0,PRO SSO N9 1.363/95 

ul 
A4 --

0 

(,11,404(A .C.occkt, 

(,̂A -.1\0'"Uax4C,

NC C v*. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA-

TO GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualidicada nos autos a epí-
grafe, de Reclamagio Trabalhista que lhe move SARA ELOISA MILHAR 

DA SILVA LEMOS, e que tem curso por essa digna Junta e Secretaria, 

em cumprimento a determinação constante do respeitável despacho ' 
de fls. 191, vem a presença de Vossa Excelência informar que o 

veiculo ofertado i penbora, de marca Mercedes Benz, ano de fabri-

cação 1984, chassi 345.021.12644323, encontra-se em posse da Pre 

feitura Municipal da cidade de Várzea Grande, cedido que foi Aqua 

la municipalidade por via de contrato de comodato delebrado sob 

o n9 40/85, em 31/05/85, conforme cópia xerogrifica que vai ins - 

truindo a presente. 

Sio os termos em que j. esta aos autos, 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 05 de setftm*ro de 1.995. 

NEWTON RUIZ DA COS 

OAB/MT N9 2.497 

E FARIA 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO-23' REGIÃO 
2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 

PROCESSO N° 1363/91 
MANDADO N° 995/95 
RECLAMANTE: SARA ELOISA VILMAR DA SILVA LEMOS 
RECLAMADO: CODEMAT-CIA. DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO 

MANDADO de INTIMAÇÃO/ATERMAÇÃO E REMOÇA00, passado 
na forma abaixo: 

O DOUTOR, EDSON BUENO DE SOUZA, Juiz do Trabalho Presidente 
da 28 Junta de Conciliação e Julgamamento de Cuiabá-MT. 

MANDA, ao Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição, que a vista 
do presente Mandado, estando devidamente assinado, que em seu cumprimento, se dirija a 
Centro Politico Administrativo, nesta capital e INTIME a CODEMAT-CIA. 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 'MATO GROSSO, na pessoa do 
representante legal, para tomar ciência do despacho de f1.191: "...2.Intime a executada a 
indicar, em 05 dias, o local correto onde se encontra o bem de fl.166...", feito, proceda o 
Sr. Oficial de Justiça a atermação da penhora do referido bem, removendo-o e 
depositando em mios do exequente. 

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI 

Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá-MT., aos 
agosto do ano de mil novecentos e noventa e einco.Eu, 
PAULA SANTOS, Diretor de Secretaria, subscrevi. 

(L), 

t)
L I 

01-6 AL AzI.ANADO. 

EDSON BUENO DE SOUZA 
JUIZ DO TRABALHO 

as do mês de 
NTONIO DE 



O CODEMAT 

:10 

• 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXMO SR DR. PRESIDENTE DA 24 JUNTA DE CONSOLIDAÇÃO E JULGA 

MENTO DE CUIABÁ - MT 

"IN PROCESSO No 1363/91" 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de 
Reclamação Trabalhista que lhe move SARA ELOISA VILMAR DA SIL 

VA LEMOS, processo supra, em tramite por essa Ilustre Junta e 

Secretaria, através de seu procurador in fine assinado, vem pe 

rante V. Exa., respeitosamente, em atendimento aos despacho de 

fls. 176, expor e requerer o quanto segue. 

1 - Conforme petitório encaminhado a V. Exa 
datado de 11 de abril de 1995, reiteramos a informação do que 

o bem penhorado, consistente no veiculo tipo Caminhão, marca 

Mercedes Benz, ano 1984, posse da Prefeitura Municipal de Cuia 

bá-MT, emprestado que foi àquela Comunidade em regime de Como 

dato. 

2- Aludido instrumento contratual na forma 

do que consta na clausula segunda, parte final, ainda se encon 

tra em pleno vigor eis que foi firmado por tempo indetermina 

do. 

3 - Dessarte, tendo-se presente a comodati 

ria cabe a posse direta do bem, havendo de te-lo locado em Or 
gao competente da administração municipal, obrigando-se a con 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

servá-lo como se seu fosse, pena de responder civilmente pelos 

eventuais danos que .dito bem vier a sofrer, nos precisos ter - 

mos do que preceituam os artigos 1.248 e seguintes da nosa 

Lei Substantiva Civil, dessume-se que o seu paradeiro atual se 

ja a sede da Prefeitura Municipal da Capital. 

Pelo exposto, tendo dado a conhecer a essa provecta 

Junta o paradeiro do bem dado a penhora, requer-se a Vossa Ex-
ce16ncia seja reputado integralmente cumprido o respeitável 

despacho de fls. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 28 de junho de 1.995 

A 

NEWTON R rz DA COSTA E FARIA 

OAB/MT 2.597 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 20 JUNTA DE 

CONCILIAÇÃO DE JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

L.0 

CD 

CMC 
C912 
-0,CC 

o 

ROCESSO N9 1 363/91 
dlyn()J-v 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualifi 

cada nos autos epigrafados, em curso por essa MM. Junta e respec 

tiva Secretaria t vem i presença de Vossa Excelincia, opor os pre 

sentes EMBARGOS DO DEVEHOR, o fazendo com fundamento nas razões 

de fato e de direito adiante articuladas. 

mercado. 

1 - Da avaliação inferior ao valor do 

0 bem constrito foi avaliado pela dig 

na Oficiala pelo valor de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). Pelo 

tado de conservação, pelas constantes manutenções efetuadas, 

qual di noticia a própria Oficiala, em Certidão de fls. 203, 

es 

da 

ainda pelo prego que o mercado atribui aos veículos de igual c0n9 

servagio e ano de fabricação, houve subestimagio na avalhaigio do 

veiculo. 

Tendo-se em vistaggue, em sede de pra 

ceamento, a segunda tentitiva permitirá kanrrematagio pelo maior 

langee existe concretas possibilidades de que, ao final, ocorra' 

a transmissão, via arrematação ou adjudicação, por prego vil. 

Dessarte, requer-se nova avaliação, ' 

elevando o valor do bem penhorado para seu equivalente de merca-

do. 



2 - DA DESTINAM PUBLICA DO BEM 

Aludido bem, havia sido tomado em Como 

dato pela Prefeitura de Cuiabá. 

Ocorre, MM. Juiz, que, ato continuo, o 

veiculo foi cedido a Prefeitura Municipal de Várzea Grande. A re 

ferida Municipalidade, uma vez de posse do citado veiculo, ada2 

tou-o para uso diverso do que antes possuia, ou seja, tornou-o ' 

apto a coletar lixo, através de compactadora especialmente fabri 

cada. 

Esta Reclamada não possuia o conhecimen 

to de tais alteraçaes, nem da mudança material por que passou o 

referido caminhão, uma vez que o contrato celebrado não impedia a 

contratada, ou seja a administração municipal de Várzea Grande, ' 

de alterar a função ou estrutura daqUele veiculo, mas tio somente 

zelar por ele e por seu bom funcionamento e estado geral. 

Assim, ao indicar o citado veiculo o 

fez de boa fit e na ignorância de sua atual destinação. 

Entretanto, como se pode constatar/ o 

multireferido veatulo desempenha atualmente serviços essenciais 

para a comunidade, haja vista ser utilizado para coleta de lixo 

g 

e, como cediço, é imensa a precariedade material das Prefeituras' 

para a execução deste serviço virtualmente essencial. 

Face ao ezposto, requer a desconstitui-

çâo da penhora, para que nova seja feita, entre bens de proprieda 

de da executada, livres e desembaraçados de ônu s, mesmo aqueles ' 

que gravam o bem em observância a primazia do interesse público so 
bre o particular. 

Isto posto, é a presente para requerer a 

Vossa Excelência dignar-se de reeeber e mandar juntar a presente , 

tempestivamente protocolizada, julgando pela procedência dos pedi 

dos nela aduzidos, quais sejam, a desconstituiçáo da penhora objur 

gada, ou, quando não, pela reavaliação do bem penhorado. 

pede Deferimento. 

Cuiabá, 16 de abril de 1 996. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS - OAB/MT 4.328 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2' 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Processo n° 1.363/91 

A CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - - Em Liquidação, já devidamente 

qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que the move 

SARA HELOISA VILMAR DA SILVA LEMOS, e que têm curso por 

essa digna Junta e Secretaria, não se conformando, vênia concessa, com a 

respeitável decisão que julgou improcedentes os competentes EMBARGOS 

DO DEVEDOR neles propostos, vem à presença de Vossa Excelência, nesta 

e na melhor forma de direito, com supedâneo no artigo 897 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, interpor o presente AGRAVO DE PETIÇÃO, 

aduzindo, para tanto, as razões de fato e de direito a seguir expostas, em 

separado. 

Cuiabá/Mt., 04 de junho de 1.996 

Newton Ruiz daCsta e Faria 
OAB/MT. 2.597 



RAZOES DA AGRAVANTE 

Processo n° 1.363/91 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA 

A respeitável decisão proferida nos EMBARGOS OPOSTOS A 

toda prova não pode prosperar porquanto extrapolante da previsão legal que 

regula a matéria, aquela mesma em que se fundamentou o MM. Juiz a quo, 

como a seguir se demonstrará. 

O Código de Processo Civil Brasileiro, subsidiariamente 

invocado pelo MM Juiz a quo para prolação da respeitável decisão recorrida, 

ao tratar dos atos considerados atentatórios A. dignidade da justiça, prescreve 

em seu artigo 600: 

Artigo 600: 

"Considera-se atentatório à dignidade da justiça, o ato do 

devedor que: 

I - frauda a execução; 
II - se opõe maliciosamente A execução, empregando ardis e 

meios artificiosos; 
III - resiste injustificadamente As ordens judiciais; 

IV - não indica ao juiz onde se encontram os bens sujeitos A 

execução. 

Da retrospecção dos atos que compuseram o presente feito, 

absolutamente não se detecta nenhum praticado pela agravante entre aqueles 



elencados pelo citado dispositivo legal, caracterizadores da desonra da 

justiça. 

E de se ir a eles. 

Após a ultimação dos atos liquidatórios da respeitável sentença 

exequenda, que se deu com a homologação lançada às fls. 94, e a atualização 

de fls. 95, aprovada pelo r. despacho de fls. 96, deu-se regular processamento 

à execução, tendo sido a Agravante notificada para pagamento, conforme se 

vê do mandado de fls. 97. 

Ato continuo ao conhecimento desse abrigação, ofertou a 

Agravante à segurança do Juizo, em tempo hábil, o bem da sua propriedade 

constituido do imóvel descrito no petitório de fls. 99. 

Instado a se manifestar sobre o oferecimento, a exequente, na 

peça de fls., 102 usque 103, refutou-o ao argumento da sua "ineficácia", ao 

passo que indicava, moto próprio, para constrição, o veiculo de propriedade 

da Agravante, um caminhão marca Ford Cargo, placa AV - 0815, 

devidamente penhorado, ex-vi da "certidão" de fls. 105. 

A Agravante, usando meramente do seu direito de espernear 

consagrado no ordenamento jurídico vigente, contra essa violência legal se 

insurgiu via o instrumento próprio, os Embargos do Devedor, que fundados 

em ponderosas irretorquiveis razões, acabaram por final sendo acolhidos pelo 

Juiz processante, que mandou via a judiciosa e bem posta decisão de fls. 163 

usque 164, fosse desconstituida a penhora perpetrada, assim como fosse pela 

Embargante dada a indicação de novo bem. 

Cumprindo essa ordem, foi mostrada à apreensão o bem 

estampado do petitório de fls. 165/166, com isso concordando expressamente a 

Exequente. (fls. 171). A partir dai, Colenda Turma, verificaram-se alguns 

pequenos desencontros envolvendo tanto a situação fática daquele bem, 

quanto o seu paradeiro. E de se observar, no entanto, que a ocorrência desses 

fatos não pode ser, por amor à verdade, de maneira nenhuma atribuida a 

atitude dolosa da Agravante. 

Como é do sobejo conhecimento de toda a comunidade mato-

grossense, a Agravante tem a afinalidade precipua de instrumentalizar o 



desenvolvimento do Estado, e cumpre esse mister de maneira mais relevante 

através da cessão aos municípios de máquinas e equipamentos rodoviários, 

carentes que são eles desses elementos tão importantes para manutenção do 

seu sistema viário em condições de operacionalidade. 

Veiculo da natureza do penhorado nestes autos, caminhão, 

naturalmente que compõe esses elementos. Sabe-se de antemão, e esses fatos 

já foram exaustivamente trazidos ao conhecimento das diversas Juntas de 

Conciliação e Julgamento desta Capital em sede de contestações as 

Reclamações Trabalhistas que pululam nelas contra a Agravante, que por trás 

de todo caminhão de propriedade desta existe sempre um contrato de 

comodato, celebrado comumente com prefeitura interiorana. 

Esses veículos, alias, sempre que são adquiridos já têm 

destinação certa, mesmo porque os próprios recursos para tal resultam sempre 

da intercessão política e administrativa dos mandatários municipais, que 

simplesmente se utilizam da condição institucional da Agravante, que é 

mobilizada para intermediar essas transações. Melhor do que nenhum a 

Agravada disso tem conhecimento. Ou se não tem, deveria ter, porque o seu 

próprio patrono, profissional que já desempenhou inúmeros cargos públicos 

no Estado de Mato Grosso, já foi também alto dignitário da Agravante na 

condição de seu Diretor Superintendente. 

A Agravante não usou de solércia, portanto, ao não declinar 

aprioristicamente em sua petição ofertória, a qual prefeitura havia sido aquele 

bem cedido em comodato. Tendo o MM Juiz presidente ordenado, pelo r. 

despacho de fls. 176, ante a exasperação da exequente que irrogava à 

Agravante a prática de atentado contra a administração da justiça, que fosse 

indicado o paradeiro do caminhão penhorado, e tendo sido constatado que 

equivocadamente se mencionara Comodatária a Prefeitura de Cuiabá quando 

essa qualidade era atribuível à municipalidade de Várzea Grande, atendeu-se 

plenamente A. ordinação judicial 

O tão-só fato dessa equivocação não pode ser reputado ardil 

perpetrado pela Agravante, primeiramente porque seria por demais ingênuo 

pretender burlar o rigor das disposições processuais através de expediente até 

prosaico, de flagrância assim como que instantânea, não concordar com esse 

raciocínio seria subestimar demasiadamente a inteligência do sujeito do 

direito. Segundamente porque esse não é e nunca foi do feitio da Agravante, 



low 
4s,

que nas suas perlengas sempre se pautou pelo estilo lhano, sincero e 

especialmente obediente as leis e as promanações judiciais, a despeito do 

sufocamento a que é submetida pelo caudal quase insuportável de 

Reclamações que a assoberbam operacional e materialmente. 

Esses incidentes foram superados todos, é o que exsurge da 

própria fundamentação expendida pelo MM Juiz a quo, que sequer fez alusão 

a eles. Louvou-se o digno magistrado na pretensa recalcitrância da Agravante 

em não abandonar à voracidade da execução os bens que indica a penhora. 

Ora, isso não é defeso em lei. Pelo contrario, bem ofertado à constrição é 

simples busca da segurança do juizo, não é bem dado em pagamento. Esse 

é outro instituto do direito positivo. Sendo condição sine quibus ao juizo de 

admissibilidade dos Embargos do Devedor, é pela figura da penhora que se 

afirma o principio do contraditório, infenso a tabula rasa do juizo 

processante. 

• 

Esses fatos, inclitos julgadores, em absoluto fazem caracterizar 

procedimento atentatório à dignidade da justiça, aptos a legitimar a 

reprimenda judicial. 

Malgrado isso, mais iníqua se afigura a respeitável decisão ora 

objurgada, na medida em que, abstraindo totalmente dos fatos coligidos, e 

sem observar o ineditismo da alegada conduta processual material da 

Agravante, cominou-lhe multa pelo máximo previsto no permissivo legal, 

quando é sabido que a primariedade é atenuante que orbita todos os ramos 

do direito e interfere inelutavelmente nos critérios de fixação de penas e 

aplicação de multas. 

Isto posto, inclitos julgadores, e por tudo o que mais dos autos 

consta, onde fenece o corpo vergado da Agravante ao látego impiedoso da 

execução, é que confia ela que hão de ser as presentes arguições conhecidas e 

providas para o efeito de ser a respeitável sentença agravada inteiramente 

reformada, absolvendo-se-a da pena acessória que lhe foi imposta. Vossas 

Excelências assim decidindo, estarão mais uma vez fazendo realizar a mais 

insofismável JUSTIÇA. 

Cuiabá/Mt., 04 de junho de 1.996 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 
24 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

EMBARGOS A EXECUÇÃO 

I - RELATÓRIO 

RT-1.3637:91 

IA.) No dia 16 de abril de 1996 a empresa executada 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 
protocolizou em face de SARA ELOISA VILMAR DA SILVA LEMOS os EMBAR-
GOS A EXECUÇÃO de fls. 204/205, alegando, em síntese, a uma, que o 
bem penhorado fui avaliado em valor inferior ao valor de mercado, a 
duas, que o bem penhorado foi cedido em comodato para a Prefeitura 
de Cuiabá-MI e posteriormente para a prefeitura municipal de Várzea 
Grande-MT e, a três, que o veículo penhorado atualmente esta reali-
zando os serviços de coleta de lixo, requerendo a desconstituigão da 
penhora. 

1.2.) A embargada deixou decorre "in albis" o prázo 
para impugnar os presentes embargos à execugão. 

E, em síntese, o relatório 

II - FUNDAMENTOS 

II.1) - CONHECIMENTO 

Embargos .tempestivos, sendo que a-execupao se encon-
tra garantida, como consta do auto de penhora de fl. 207, dele co-
nheço 

11.2.) - DA AVALIAQA0 I

Indefere-se o pedido de nova avaliação do bem penho-
rado, uma vez que a impugnação apresentada pela empresa executada 
não se encontra amparada em elementos concretos, não preenchendo-os 
requisitos autorizativos do deferimento de nova avaliação (artOo 
683 do Digesto Processual Civil). 

11.3) - PEDIDO DE DESCONSTITUI00 DA PENHORA EFETUADA 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 
24 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT RT-1.363/91 

0 bem penhorado a fl. 207 foi nomeado pela empresa 
reclamada A fl. 166, inclusive, em substituição a outro bem que ha-
via sido penhorado anteriormente. 

As atitudes praticadas pela .empresa reclamada demons-
tram o seu inter resse em procrastinar o andamento do processo, uma 
vez que, após nomear bem para penhora, presumivelmente conciente do 
que estava fazendo, vem a juízo, sem maiores preocupagems, requerer 
o desconstituigão da penhora. 

As partes ao postularem em juizo devem fazê-lo con-
cientes das suas responsabilidades de aair com boa fé e nem ocasio-
nar a pratica de atos inúteis. 

Desta forma, considerando-se o fato de que o bem pe-
nhorado à fl. 207 pertence à empresa executada, somado ao fato de 
que o mesmo foi nomeado à penhora pela própria executada, forçoso se 
torna indeferir o pedido de desconstituigão da penhora. 

- ATO ATENTATORIO A DIGNIDADE DA JUSTIÇA 

A empresa executada, de forma contumaz tem ocasionado 
a. procrastinação do presente processo, nomeando bens à penhora e 
posteriormente solicitando a liberação dos mesmos ao fundamento de 
que estão cedidos em comodato para áraãos públicos do Estado, sem 
maiores preocupagOes em relação as consequências dos seus atos. 

Desta forma, nos termos dos artigos 600, inciso II, e 
601, do Digesto Processual Civil, de aplicação subsidiária por força 
da inteligência do artigo 769, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
declara-se que a empresa executada praticou ATO ATENTATÓRIO A DIGNI-
DADE JUSTIÇA, condenando-a no pagamento de multa em favor da exe-
quente em valor pecuniário equivalente a 209a (vinte por cento) do 
valor atualizado do debito em execução. 

Isto posto, nos termos do artigo 883 da Consolidação 
das Leis do Trabalho e considerando mais do que dos autos consta. 

pela empresa 
TO GROSSO - 
SILVA LEMOS 
Les embargos 

III - CONCLUSÃO 

III.!.) Conheço dos EMBARGOS A EXECUÇÃO apresentados 
executada COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA-
CODEMAT em desfavor da exequente SARA ELOISA VILMAR DA 
e, no mérito, REJEITO OS PEDIDOS formulados nos presen-
a execução, nos termos da fundamentação. 

111.2.) Declaro, •nos termos dos artigos 600, inciso 
II, e 601, do Digesto Processual Civil, de aplicação subsidiária per 
força da inteligência do artigo 769, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, que a empresa executada praticou ATO ATENTATÓRIO A DIGNI-
DADE JUSTIÇA, condenando-a no pagamento de multa em favor da exe-
quente em valor pecuniário equivalente a 20% (vinte por cento) "do 
valor atualizado do débito em execução. 

111.3.) Intimem-se as partes, através de seus ilus-
tres causídicos. 



11 
PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 
24 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT RT-1.36L91 

111.4.) Transitada em julgado a decisão atualize-se 
os débitos da empresa executada, acrescentando-se aos créditos 'da 
exequente o valor pecuniário equivalente A multa de 20% (vinte por 
cento) que a executada foi condenada. 

111.5.) Após, A PRAÇA. 

Cuiabá 'MT, 17 de maio de 1996 (6g.k. feira) 

BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA 
JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE 



alfRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
'21 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE (TIARA-MT 

Endereço: Rua Miranda Reis. 441. 

NOTIFICAÇÃO N" 3/69/46 EM 17.04.146 

PROCESSO Tie 1363/91 
_REC LAMA N ELOISA VII R DA SILVA LEMOS 
RECLAM_ADO CODFMAT 

Peia presente fica V.Sa. NOTIFICADO para (its) 
fim(ns) previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

Desp. fl. 216 - Intime-se a empresa reclamada para que no 
prazo de 110(dez) dias se manifeste sobre o presente ()lido, bem come', para 
que no 
da lei. 

mesmo prp,70 infarrne a placa do veiculo indicado à it 166, :nit as perm 

CPrtifico que o prPsentP4--Npertiente fol efleair 

CODEMAT 
.vc2 nR. NywrorN FIT-17, DA ens:TA E FARIA 
CPA 
('I I  H, 

..-jPst-Mptsirla,. yin nemtpl. pm 12.(6')

Diretor da Secretaria 

' 



EXCELENTÍSSIMO SR. DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2a JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

gr.. 

) Processo ifex  1.363/91 
op 

CD 

S 

t•-••• 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente 
qualificada nos autos de Reclamação Trabalhista à epígrafe, e que têm curso 
por essa ínclita Junta e Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência expor 
e requerer o quanto segue. 

Pelo respeitável despacho de fls. 216, Vossa Excelência 
determinou manifestasse a requerente sobre o expediente originário do 
Departamento Estadual de Transito - DETRAN, em que aquela Autarquia dá 
informações de não possuir quaisquer assentamentos ou registros acerca do 
veiculo nesses autos constrito. 

Ocorre, MM. Juiz, que aquele dito bem, conforme se comprova 
pela cópia da respectiva Nota Fiscal que vai instruindo a presente, 
efetivamente foi adquirido pela requerente, e ato continuo a essa aquisição 
cedido por empréstimo comodaticio A. Prefeitura Municipal de Várzea 
Grande, neste Estado, como já se tomou do pleno conhecimento dessa E. 
Junta. 

Como a compra de bens dessa natureza via de regra já guarda 
destinação especifica, vez que a Reclamada, assim procedendo, simplesmente 
atende à sua condição de instrumentaliaadora do desenvolvimento do Estado 
de Mato Grosso, as providências referentes ao licenciamento e emplacamento 
dos mesmos perante o Departamento de Trânsito sempre ficam a cargo da 
entidade comodatária. 



Pr:v. 

kor 

Por esse motivo, fica a requerente impossibilitada de informar a 

essa ínclita Junta a numeração da placa daquele veiculo, que no entanto é 
perfeitamente identificável através dos dígitos alfanuméricos gravados em seu 

chassi, aqueles mesmos já trazidos aos autos e constantes tanto da 
mencionada Nota Fiscal quanto da respectiva Ficha de Controle de 
Patrimônio da Reclamada que igualmente vai em anexo à presente. 

Assim, na suposição de que as presentes ponderações façam 

considerar inteiramente cumpridas as determinações daquele respeitável 
despacho, requer-se a Vossa Excelência seja o encargo da informação 
transferida à Prefeitura comodatária, que nos termos dos artigos 1.248 e 
seguintes da nossa Lei Substantiva Civil, é obrigada a velar pela incolumidade 
e principalmente pela disponibilidade do bem comodatado. 

• Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 26 de/ junho de 1.996 

Newton Rüiz dà Costa e Faria 
OAB/MT 2.597 


